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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 287/DAGES, de 16 de agosto de 2013. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 

Oficial da União nº 146, Seção 1, de 30 de julho de 2012, folhas 07 a 12; e 

Considerando a publicação da Portaria nº 1.733/PRES, de 27 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 

250, Seção 1, de 28 de dezembro de 2012, folhas 82 a 96, que aprova o Regimento Interno desta Fundação, e, ainda, suas 

alterações por meio da Portaria nº 332/PRES, de 05 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 66, de 08 de 

abril de 2013, Seção 1, folhas 50 e 51, resolve: 

Art. 1º Tornar público a relação de servidores lotados no Museu do Índio, conforme quadro abaixo: 

 

MUSEU DO ÍNDIO 

SERVIDOR MATRÍCULA 
CARGO  

EFETIVO 

CARGO EM COMISSÃO 

OU FUNÇÃO 
CÓDIGO 

GABINETE 

ANTÔNIO DE PAULA NOGUEIRA NETO 0443008 
ENGENHEIRO 

AGRÔNOMO 
  

JOSÉ CARLOS LEVINHO 0443129 ANTROPÓLOGO DIRETOR DAS-101.4 

RENATA ARCA DA ROCHA VAZ 1917340 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
  

SERVIÇO DE GABINETE – SEGAB/MI 

ALEXANDER NORONHA DE 

ALBUQUERQUE 
1523488 SOCIÓLOGO CHEFE DE SERVIÇO DAS-101.1 

CRISTINA DE JESUS BOTELHO BRANDÃO 0446809 REDATOR   

DENISE SALTARELLI MARTINS 0436266 REPÓRTER   

MARTA MARIA DE QUEIROZ GONTIJO 0445944 

TÉCNICO EM 

COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 

  

MICHEL SALIBE 0436675 
EDITOR DE 

VIDEOTAPE 
  

ROSÂNGELA DE OLIVEIRA ABRAHÃO 0436556 REDATOR   
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SERVIÇO DE ATIVIDADES CULTURAIS – SEAC/MI 

 

ARILZA NAZARETH DE ALMEIDA 0445986 ANTROPÓLOGO CHEFE DE SERVIÇO DAS-101.1 

CLÉCIA MACEDO BORGES 0436264 
PRODUTOR 

EXECUTIVO 
  

 

NÚCLEO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO – NUAP/SEAC/MI 

 

ELISABETE PINHEIRO GLIELMO 0436260 
ESPECIALISTA EM 

EDUCAÇÃO 
  

JOSINA IRNES HORNER 0445450 
PROGRAMADOR 

EDUCACIONAL 
CHEFE DE NÚCLEO FG-3 

 

NÚCLEO DE PRODUTOS CULTURAIS – NUPROC/SEAC/MI  

 

IVONE CONDE 0436895 
ASSISTENTE DE 

PRODUÇÃO 
  

JOSÉ ANTÔNIO FERES MEDINA 0443124 ENGENHEIRO CHEFE DE NÚCLEO FG-3 

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO – COAD/MI  

AVANY MENEZES VIEIRA 0447660 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
  

FRANCILÉA SALAZAR PRUDENTE 

RIBEIRO 
0436123 DIGITADORA   

JOSÉ OADO 0447092 
ASSISTENTE 

TÉCNICO DE ENSINO 
  

ROSILENE DE ANDRADE SILVA 0443364 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
COORDENADOR DAS-101.3 

NÚCLEO DE PESSOAL – NUPES/COAD/MI  

MARIA CÉLIA DE OLIVEIRA COSTA 0446728 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
  

MAURÍCIO MARQUES SOARES FILHO 1815241 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
  

VALÉRIA MARÍLIA DA SILVA SALGUEIRO 

ROCHA 
1817730 

AGENTE EM 

INDIGENISMO 
CHEFE DE NÚCLEO FG-3 
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SERVIÇO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA – SEOF/COAD/MI  

JÚLIO PAULO DE OLIVEIRA 6443145  CHEFE DE SERVIÇO 
DAS-101 

1 

NAZARENO PINTO ESTEVAM BATISTA 1815034 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
  

SERVIÇO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES – SECOL/COAD/MI  

DAYSE HELENA MARIA DE OLIVEIRA 0445930 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
CHEFE DE SERVIÇO 

DAS-101 

1 

ROBERTA RUAS MONTEIRO 1916384 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
  

VALDENE GOMES MADEIRA 0446195 

TÉCNICO EM 

AGRICULTURA E 

PECUÁRIA 

  

NÚCLEO DE COMPRAS – NUCOMP/SECOL/COAD/MI  

LUCÉLIA ELIEZER 0443358 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
CHEFE DE NÚCLEO FG-3 

SERVIÇO DE LOGÍSTICA – SELOG/COAD/MI  

MARIA INÊS VERAS FERREIRA FRAGA 0749722 
PROFESSOR DE 1° 

GRAU 
CHEFE DE SERVIÇO 

DAS-101 

1 

NÚCLEO DE PATRIMÔNIO – NUPAT/SELOG/COAD/MI  

ELIANA DA FONSECA DE OLIVEIRA 

MATTOS 
6445973 

PROFESSOR DE 1° 

GRAU 
CHEFE DE NÚCLEO FG-3 

NÚCLEO DE TRANSPORTE – NUTRANS/SELOG/COAD/MI  

ROSDALTO AUGUSTO MARTINS 0443363 MOTORISTA CHEFE DE NÚCLEO FG-3 

NÚCLEO DE ALMOXARIFADO – NUAL/SELOG/COAD/MI  

FÁBIO DA SILVA TOMAZ 1917205 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
  

PAULO LAURENTINO FERREIRA 0445995 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
CHEFE DE NÚCLEO FG-3 

SYLVIA DA COSTA FERREIRA MARTINS 1815281 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
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SERVIÇO DE GESTÃO DA RENDA INDÍGENA E RECURSOS PRÓPRIOS – SEGER/COAD/MI  

ANETE SILVA FERREIRA DE MACEDO 0445985 
VENDEDOR DE 

ARTESANATO 
  

CRISTINA MARIA DA CONCEIÇÃO 

GONÇALVES PINHEIRO 
0445980 

ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
CHEFE DE SERVIÇO DAS-101.1 

COORDENAÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA – COTEC/MI  

SÔNIA MARIA OTERO COQUEIRO 6670801  COORDENADOR DAS-101.3 

CENTRO IKUIAPÁ – CUIABÁ  

ALINE MAIRA BATISTELLA 1921032 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
  

ANNA MARIA RIBEIRO FERNANDES 

MOREIRA DA COSTA 
0447010 PESQUISADOR CHEFE DE SERVIÇO DAS-101.1 

DIEGO SANTIAGO VIEIRA DE BRITO 1817866 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
  

NICODEMOS MISQUITA DE OLIVEIRA 1927769 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
  

VÍTOR AURAPE PERUARE 0445790 ARTÍFICE   

CENTRO AUDIOVISUAL – GOIÂNIA  

ÁLCIMO ARAÚJO MAGALHÃES 0442990 ADMINISTRADOR   

FABIANA PAOLA MAZZO  1818361 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
  

JURACY COELHO OLIVEIRA 1441146 ENGENHEIRO CHEFE DE SERVIÇO DAS-101.1 

JURSON CALDAS GOES 0443812 
TÉCNICO DE 

INDIGENISMO 
  

MARCELO HENRIQUE DA SILVA 

GONÇALVES 
0172331 

AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
  

MARIA CELESTE MOURA COSTA 0445858 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
  

RENATO SANCHES 0445711 
TÉCNICO DE 

INDIGENISMO 
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COORDENAÇÃO DE PATRIMÔNIO CULTURAL – COPAC/MI  

 

IONE HELENA PEREIRA COUTO 0446842 MUSEÓLOGO COORDENADOR DAS-101.3 

NÚCLEO DE BIBLIOTECA E ARQUIVO – NUBARQ/COPAC/MI  

ELENA GUIMARÃES 1917356 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
  

LUIZA ZELESCO BARRETO 1679908 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
  

OCIREMA AMARAL RODRIGUES 0447065 
PROFESSOR DE 1° 

GRAU 
  

ROBERTO JORGE BECKERT 0435983 CINEGRAFISTA   

RODRIGO PIQUET SABOIA DE MELLO 1915721 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
CHEFE DE NÚCLEO FG-3 

WILSON FERREIRA VIEIRA 0438462 
EDITOR DE 

VIDEOTAPE 
  

 

SERVIÇO DO PATRIMÔNIO CULTURAL E ARQUITETÔNICO – SEPACA/COPAC/MI 

 

MARIA JOSÉ NOVELINO SARDELLA 0445991 MUSEÓLOGO CHEFE DE SERVIÇO DAS-101.1 

SUZI TAPAINUA 0447089 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
  

 

NÚCLEO DE LABORATÓRIO DE CONSERVAÇÃO – NULAC/COPAC/MI  

 

LÚCIA DA SILVA BASTOS 0445990 MUSEÓLOGO CHEFE DE NÚCLEO FG-3 

SERVIÇO DE REFERÊNCIAS DOCUMENTAIS – SERED/COPAC/MI  

LÍDIA LÚCIA ZELESCO 1346268  CHEFE DE SERVIÇO DAS-101.1 

COORDENAÇÃO DE DIVULGAÇÃO CIENTÍFICA – CODIC/MI  

CARLOS AUGUSTO DA ROCHA FREIRE 0443351 PESQUISADOR COORDENADOR DAS-101.3 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 6 

 

  Brasília, 19 de agosto de 2013.                        Separata do Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 26 – Número 16  –  

 

 

SERVIÇO DE ESTUDOS E PESQUISAS – SEESP/CODIC/MI  

EDUARDO ROCHA BARCELLOS 1363262 ECONOMISTA   

RENATA CURCIO VALENTE 1475081 ECONOMISTA CHEFE DE SERVIÇO DAS-101.1 

SHEILA MARIA GUIMARÃES DE SÁ 0445994 PESQUISADOR   

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTÔNIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Diretor 

PORTARIA Nº 288/DAGES, de 16 de agosto de 2013. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 

Oficial da União nº 146, Seção 1, de 30 de julho de 2012, folhas 07 a 12; e 

Considerando a publicação da Portaria nº 1.733/PRES, de 27 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 

250, Seção 1, de 28 de dezembro de 2012, folhas 82 a 96, que aprova o Regimento Interno desta Fundação, e, ainda, suas 

alterações por meio da Portaria nº 332/PRES, de 05 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 66, de 08 de 

abril de 2013, Seção 1, folhas 50 e 51, resolve: 

Art. 1º Tornar público a relação de servidores lotados na Sede da Coordenação Regional do Alto Solimões-AM e nas 

respectivas Coordenações Técnicas Locais a ela subordinadas, conforme quadro abaixo: 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL DO ALTO SOLIMÕES – AM 

SERVIDOR MATRÍCULA 
CARGO  

EFETIVO 

CARGO EM COMISSÃO 

OU FUNÇÃO 
CÓDIGO 

GABINETE 

AGLINÉIA MULLER 6447262  ASSISTENTE DAS-102.2 

ISMAEL ADÉRCIO COSTÓDIO 1796481  
COORDENADOR 

REGIONAL 
DAS-101.3 

NINO FERNANDES 0447662 MONITOR BILÍNGUE   

REINALDO OTAVIANO DO CARMO 0447678 MONITOR BILÍNGUE   

VALMIR DE BARROS TORRES 0443539 SERTANISTA   

DIVISÃO TÉCNICA – DIT 

ALÍRIO MENDES MORAES 0447638 MONITOR BILÍNGUE FUNÇÃO GRATIFICADA FG-3 
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HILMER TENAZOR FERREIRA DOS 

SANTOS 
0443442 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 
FUNÇÃO GRATIFICADA FG-3 

LEOPOLDO BARBOSA DIAS 1818807 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
CHEFE DE DIVISÃO DAS-101.2 

MARIA DOROTÉIA CABRAL 

FERNANDES 
1959298 

INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
  

SERVIÇO DE GESTÃO AMBIENTAL E TERRITORIAL – SEGAT/DIT 

ALCIDY LUCIANO ARAÚJO 0446419 MONITOR BILÍNGUE   

HERMÍSIA COELHO PEDROSA 1824866 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
  

PEDRO CRUZ GABRIEL 1829480  CHEFE DE SERVIÇO DAS-101.1 

SANTO CRUZ MARIANO CLEMENTE 0446345 MONITOR BILÍNGUE FUNÇÃO GRATIFICADA FG-3 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO – SEAD/DIT 

CRISTINO ALEXANDRE 0445277 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 
  

ETEVALDO MESQUITA RODRIGUES 0445263 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
  

FIRMINO THOMAS ALBINO 0445298 MONITOR BILÍNGUE   

FLÁVIO LUCAS DO NASCIMENTO 0445297 MOTORISTA   

GILMAR JOIA DE FIGUEIREDO COSTA 0443438 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
CHEFE DE SERVIÇO DAS-101.1 

LUCAS MARTINS BORGHI 1851177 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
FUNÇÃO GRATIFICADA FG-3 

MARIA EVA MOÇAMBITE BROTAS 0443493 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 
  

MARILENE DIAS VIEIRA 0446125 MONITOR BILÍNGUE FUNÇÃO GRATIFICADA FG-3 

MODESTINO ALEXANDRE 0447362 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 
  

ODILCE BORTOLINI SOMERA 1817370 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
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RAIMUNDO NONATO SALGADO DA 

LUZ 
0443518 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 
  

NÚCLEO DE GESTÃO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – NUTINF/SEAD/DIT 

FRANCISCO JULIÃO FERREIRA 0445286 MONITOR BILÍNGUE CHEFE DE NÚCLEO FG-3 

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAL – NUPES/SEAD/DIT 

DARCY BIBIANO MURATU 0445291 MONITOR BILÍNGUE CHEFE DE NÚCLEO FG-3 

MARINA FABA COSTA 0445314 MONITOR BILÍNGUE   

SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – SEPLAN/DIT 

FRANCISCO MACEDO MOÇAMBITE 1829461  CHEFE DE SERVIÇO DAS-101.1 

VALDIR DE JESUS GONÇALVES 0445791 
TÉCNICO DE 

INDIGENISMO 
  

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM TABATINGA – AM 

ANIZIO GUEDES PEREIRA 0445275 MONITOR BILÍNGUE   

ANIZIO ROBERTO DA SILVA 0446353 MONITOR BILÍNGUE   

ARNALDO TENAZOR 6447131  CHEFE DAS-101.1 

CARLOS ALBINO SANTANA 0445280 MONITOR BILÍNGUE   

DARCY AUGUSTO RAMOS FIDELIS 0445290 MONITOR BILÍNGUE   

DEUMAR ANDRÉ PEREIRA 0446358 MONITOR BILÍNGUE   

DIOCINO SAMPAIO FÉLIX 0445292 MONITOR BILÍNGUE   

DOMINGO PEREIRA DOS SANTOS 0445289 MONITOR BILÍNGUE   

GENO MAXIMIANO BRUNO 0446448 MONITOR BILÍNGUE   
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GILDO GUEDES DO CARMO 0446440 MONITOR BILÍNGUE   

HERMÍNIA MARTINS GUEDES 0445300 MONITOR BILÍNGUE   

JOSÉ GUEDES TENAZOR 0447677 MONITOR BILÍNGUE   

JOSÉ GUILHERME MELLONI 

NOGUEIRA 
1818784 

INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
  

JÚLIO MARIANO LUIZ 0445305 MONITOR BILÍNGUE   

JUSCELINO TAUANA GUEDES 0445294 MONITOR BILÍNGUE   

MANOEL ROMUALDO FARIAS 0445311 MONITOR BILÍNGUE   

PEDRO DOS SANTOS GASPAR 0446415 MONITOR BILÍNGUE   

RODRIGO SILVEIRA ANJOS 1954401 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
  

SAMUEL RAMOS 0446350 MONITOR BILÍNGUE   

SIXTO FARIAS SAMPAIO 0446354 MONITOR BILÍNGUE   

ULISSES ARAÚJO SILVA 0443537 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 
  

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM ANTÔNIO DE IÇA – AM 

MANOEL OLÍCIO ISAQUE 0443485 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
  

SILVIO CARVALHO 1586167  CHEFE DAS-101.1 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM TONANTINS – AM 

GABRIEL JESUÍNO FLORES 1584177  CHEFE DAS-101.1 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM SÃO PAULO DE OLIVENÇA – AM 

ALFREDO QUIRINO GERALDO 0446395 MONITOR BILÍNGUE   
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ARINDAL CASTILHO INÁCIO 0445276 MONITOR BILÍNGUE   

CARLINDO MACÁRIO MANDUCA 0445278 MONITOR BILÍNGUE   

DAMIÃO ABÍLIO JOSÉ  0445281 MONITOR BILÍNGUE   

ELIAS FIDELIS THOMAS 0445283 MONITOR BILÍNGUE   

EUCLIDES CUSTÓDIO RABELO 0446823 MONITOR BILÍNGUE   

EVANDRO SENA MACÁRIO 0445284 MONITOR BILÍNGUE   

FLORINDA CUSTÓDIO MANOEL 0445288 MONITOR BILÍNGUE   

FRANCISCO OTAVIANO DO CARMO 0445296 MONITOR BILÍNGUE   

LAUREANO MACÁRIO BENEDITO 0445306 MONITOR BILÍNGUE   

LUCIMAR CLÁUDIO ROZINDO 0446895 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
  

LUCINDA SANTIAGO FIRMINO 0445308 MONITOR BILÍNGUE   

MANUEL ABÍLIO OVÍDIO 0445309 MONITOR BILÍNGUE   

MIGUEL AVELINO FIRMINO 0445310 MONITOR BILÍNGUE   

NELI PEDRO INÁCIO RAMIRES 0446320 MONITOR BILÍNGUE   

NICÁCIO SÉRGIO GUIMARÃES 0447059 MONITOR BILÍNGUE   

QUINTINO EMÍLIO MARQUES 0447499 MONITOR BILÍNGUE CHEFE DAS-101.1 

RAINHA CUSTÓDIO FIRMINO 0446397 MONITOR BILÍNGUE   

RAULINO JUVELINO RABELO 0446392 MONITOR BILÍNGUE 
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COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM BENJAMIM CONSTANT – AM 

ABEL JULIÃO FERREIRA 0445262 MONITOR BILÍNGUE   

ADELMO FERNANDES 0445274 MONITOR BILÍNGUE   

ALÍDIO SEBASTIÃO AUGUSTO 0445266 MONITOR BILÍNGUE   

ARSÊNIO FERNANDES TORRES 0446430 MONITOR BILÍNGUE   

BERNARDO MARCULINO AIAMBO 0445279 MONITOR BILÍNGUE   

DAVI FÉLIX CECÍLIO 0446122 MONITOR BILÍNGUE   

DEUSDETE PARCIA FÉLIX 0445282 MONITOR BILÍNGUE   

ETEVIR HORÁCIO VASQUES 0445285 MONITOR BILÍNGUE   

FRANCISCO SEBASTIÃO LIBERATO 0446296 MONITOR BILÍNGUE   

MARCULINO RAMOS FERNANDES 0445312 MONITOR BILÍNGUE   

MISLENE METCHACUNA MARTINS 

MENDES 
1927308 

AGENTE EM 

INDIGENISMO 
  

OFIR MARCULINO AIAMBO 0446959 MONITOR BILÍNGUE   

PAULO RAMOS LOPES 0446533 MONITOR BILÍNGUE   

RAFAEL OTAVIANO AIAMBO 0446548 MONITOR BILÍNGUE   

RAIMUNDO CARNEIRO AIAMBO 0446537 MONITOR BILÍNGUE CHEFE DAS-101.1 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM TEFÉ – AM 

JOÃO BOSCO ARAÚJO DUARTE 0708199 
AGENTE DE ATIVIDADES 

AGROPECUÁRIAS 
  

SILVIO ALMEIDA BASTOS 0446346 MONITOR BILÍNGUE   
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TOMÉ FERNANDES CRUZ 1913010  CHEFE DAS-101.1 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM CARAUARI – AM 

CARLOS HENRIQUE NANTES 7447257  CHEFE DAS-101.1 

MANUEL NERY 0446390 MONITOR BILÍNGUE   

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTÔNIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Diretor 

PORTARIA Nº 289/DAGES, de 16 de agosto de 2013. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 

Oficial da União nº 146, Seção 1, de 30 de julho de 2012, folhas 07 a 12; e 

Considerando a publicação da Portaria nº 1.733/PRES, de 27 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 

250, Seção 1, de 28 de dezembro de 012, folhas 82 a 96, que aprova o Regimento Interno desta Fundação, e, ainda, suas 

alterações por meio da Portaria nº 332/PRES, de 05 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 66, de 08 de 

abril de 2013, Seção 1, folhas 50 e 51, resolve: 

Art. 1º Tornar público a relação de servidores lotados na Sede da Coordenação Regional do Juruá-AC e nas respectivas 

Coordenações Técnicas Locais a ela subordinadas, conforme quadro abaixo: 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL DO JURUÁ – AC 

SERVIDOR MATRÍCULA 
CARGO  

EFETIVO 

CARGO EM COMISSÃO 

OU FUNÇÃO 
CÓDIGO 

GABINETE 

LUIZ VALDENIR SILVA DE 

SOUZA 
190619  

COORDENADOR 

REGIONAL 
DAS-101.3 

DIVISÃO TÉCNICA – DIT  

JAIRO JOSÉ MAGALHÃES LIMA  1958517 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
CHEFE DE DIVISÃO DAS-101.2 

SERVIÇO DE GESTÃO AMBIENTAL E TERRITORIAL – SEGAT/DIT 

JOÃO DE SOUZA SANTOS 1284706 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
CHEFE DE SERVIÇO  

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO – SEAD/DIT 

PRISCILA RIBEIRO DA CRUZ 1920166 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
CHEFE DE SERVIÇO DAS-101.1 
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SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – SEPLAN/DIT 

VAGO   CHEFE DE SERVIÇO DAS-101.1 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM FEIJÓ-AC 

CARLOS FRANCISCO BRANDÃO 1449528  CHEFE DAS-101.1 

JOSÉ AUGUSTO BRANDÃO 446337 MONITOR BILINGUE   

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM TARAUACÁ-AC 

FRANCISCO DAS CHAGAS 

BOTOZA KAXINAWÁ 
466741 MONITOR BILINGUE   

RAIMUNDO SALES LUIZ 445315 MOTORISTA CHEFE DAS-101.1 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM JORDÃO-AC 

VAGO   CHEFE DAS-101.1 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM MARECHAL TRAUMATURGO-AC 

VAGO   CHEFE DAS-101.1 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM MÂNCIO LIMA-AC 

VAGO   CHEFE DAS-101.1 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM CRUZEIRO DO SUL-AC 

VAGO   CHEFE DAS-101.1 

ARIEL RENE SAMPAIO DE 

CARVALHO 
1541446 

INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
  

DIOGO COSTA POMPEU 1917757 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
  

EVILÁSIO SERENO KAXINAWÁ 446420 MONITOR BILINGUE   



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 14 

 

  Brasília, 19 de agosto de 2013.                        Separata do Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 26 – Número 16  –  

 

 

MARCO ANTONIO IUSTEN 

SILVA 
1958487 

INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
  

VITOR CERQUEIRA GÓIS 1821890 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTÔNIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Diretor 

PORTARIA Nº 290/DAGES, de 16 de agosto de 2013. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 

Oficial da União nº 146, Seção 1, de 30 de julho de 2012, folhas 07 a 12; e 

Considerando a publicação da Portaria nº 1.733/PRES, de 27 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 

250, Seção 1, de 28 de dezembro de 2012, folhas 82 a 96, que aprova o Regimento Interno desta Fundação, e, ainda, suas 

alterações por meio da Portaria nº 332/PRES, de 05 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 66, de 08 de 

abril de 2013, Seção 1, folhas 50 e 51, resolve: 

Art. 1º Tornar público a relação de servidores lotados na Sede da Coordenação Regional Maranhão, e nas respectivas 

Coordenações Técnicas Locais a ela subordinadas, conforme quadro abaixo: 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL MARANHÃO – MA 

SERVIDOR MATRÍCULA 
CARGO  

EFETIVO 

CARGO EM COMISSÃO 

OU FUNÇÃO 
CÓDIGO 

GABINETE 

EDILENA ENNOURÉ TORINO 1978226  ASSISTENTE DAS-102.2 

JÚLIO CÉSAR GOMES PINHO 1707371  
COORDENADOR 

REGIONAL 
DAS-101.3 

LARISSA DOS SANTOS MARTINS 1820319 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
FUNÇÃO GRATIFICADA FG-3 

DIVISÃO TÉCNICA – DIT  

ELIANE DE JESUS ARAÚJO DA SILVA 0446199 
PROGRAMADOR 

EDUCACIONAL 
  

FRANCISCO MARTINS TEIXEIRA 1654826  CHEFE DE DIVISÃO DAS-101.2 

SERVIÇO DE GESTÃO AMBIENTAL E TERRITORIAL – SEGAT/DIT 

DANIEL CUNHA DE CARVALHO 1820890 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
  

GONÇALO TEIXEIRA DOS SANTOS 0446838 
TÉCNICO EM 

AGRICULTURA.E 
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PECUÁRIA 

JOSÉ LEITE PIANCÓ NETO 0445427 
AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
  

MANOEL NASCIMENTO SILVA DE 

MARIA 
1973612  CHEFE DE SERVIÇO DAS-101.1 

RENAN PAULO FRANCO DE 

OLIVEIRA 
0446672 

TÉCNICO EM 

AGRICULTURA.E 

PECUÁRIA 

  

ROSIMAR FERREIRA DE SENA 

OLIVEIRA 
1797573 

INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
  

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO – SEAD/DIT 

ANTÔNIO SOUSA NETO 0444838 TRATORISTA   

DARCY FERREIRA LIMA 0445445 MOTORISTA   

DELMINA SALES DE ARAÚJO 0446522 
PROFESSOR DE 1° 

GRAU 
  

ERAZAN CAVALCANTI BORGES 

PIMENTEL 
0443740 

ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
  

EVANDRO BEZERRA RIBEIRO 0445502 
TÉCNICO DE 

CONTABILIDADE 
FUNÇÃO GRATIFICADA FG-3 

JOSÉ RIBAMAR FONTENELE DOS 

SANTOS 
0444876 

TÉCNIDO DE 

INDIGENISMO 
  

MAB FÁVERO NATHASJE 1821222 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
  

MESSIAS RIBEIRO 0447056 MOTORISTA   

RAIMUNDA PASSOS ALMEIDA 0444902 
PROFESSOR DE 1° 

GRAU 
CHEFE DE SERVIÇO DAS-101.1 

RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 1705495 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
  

NÚCLEO DE GESTÃO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – NUTINF/SEAD/DIT 

ZUZITA DOS SANTOS VIANA 0445447 
PROFESSOR DE 1° 

GRAU 
CHEFE DE NÚCLEO FG-3 

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAL – NUPES/SEAD/DIT 
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MARIA DO ROSÁRIO DE MORAIS 

SANTOS 
0444889 

PROFESSOR DE 1° 

GRAU 
CHEFE DE NÚCLEO FG-3 

SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – SEPLAN/DIT 

MARCELO DE OLIVEIRA GOMES 1815399 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
  

SHEILA RODRIGUES DA SILVA 

BATISTA 
0446675 

AUXILIAR EM 

INDIGENISMO 
FUNÇÃO GRATIFICADA FG-3 

VERA LÚCIA DE LIMA FERREIRA 0446516 
ASSISTENTE 

TÉCNICO DE ENSINO 
CHEFE DE SERVIÇO DAS-101.1 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM AMARANTE DO MARANHÃO I – MA 

JUVENAL MUNIZ DA SILVA VELOSO 0444877 
AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
   

LAUDIMAR ZULMIRA CRUZ DE 

SOUSA 
0446468 

PROFESSOR DE 1º 

GRAU 
  

MARIA JOSÉ LOPES BARROS 1975956   CHEFE DAS-101.1 

ODILEIDE DA SILVA SOUSA 0445498 
PROFESSOR DE 1º 

GRAU 
  

UBIRAJARA CARVALHO GUAJAJARA 0445472 MONITOR BILINGUE   

WANESSA DE MENESES SOUSA 1632960 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
   

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM AMARANTE DO MARANHÃO II – MA 

JOSÉ BANDEIRA RONTH-HU 0444869 MOTORISTA    

JOSÉ CARLOS DE SOUZA 2340327  CHEFE DAS-101.1 

MANOEL RIBEIRO 0447005 
AUXILIAR DE 

SERVICOS GERAIS 
   

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM ARAME – MA 

ALCIDES RODRIGUES GUAJAJARA 0446670 MOTORISTA   

ANTÔNIO SOARES GUAJAJARA 0445493 MONITOR BILINGUE   
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LUÍS CARLOS GOMES GUAJAJARA 3212316   CHEFE DAS-101.1 

MARTA GUAJAJARA DA SILVA 0445449 MONITOR BILINGUE   

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM BARRA DO CORDA – MA 

VAGO   CHEFE DAS-101.1 

DOMINGOS OLIMPIO 0446813 MONITOR BILINGUE   

ERISMAR CONSTANCIO DA CRUZ 0446822 MONITOR BILINGUE   

HELIVANDO BESSA DE SOUSA 1823427 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
  

JOÃO ARAÚJO CARNEIRO 0446193 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
  

JOSE DILAMAR ARAUJO POMPEU 0446482 
TÉCNICO DE 

CONTABILIDADE 
  

LAURO CABRAL RODRIGUES 0446885 MONITOR BILINGUE   

ROSÂNGELA BRASIL FELIPE 0446198 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
  

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM GRAJAÚ – MA 

ADISIO RIBEIRO GUAJAJARA 0445454  MONITOR BILINGUE   

DARLAN MARIZE LOPES 2336257  CHEFE DAS-101.1 

DEDICO OLIVEIRA 0445430 MONITOR BILINGUE    

FRANCISCO BERNARDO GUAJAJARA 0446920 MONITOR BILINGUE    

FRANCISCO LOPES GUAJAJARA 0445479 VIGILANTE   

FRANCISCO PEREIRA ATANÁZIO 0445426 MONITOR BILINGUE    

JOANA BENTO DE SOUSA LIMA 0447032 MONITOR BILINGUE   
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JOÃO BENTO DE SOUSA LIMA 0446187 MOTORISTA   

JOÃO CASSIMIRO DA SILVA 0444872 MONITOR BILINGUE   

JOSÉ DIAS OLIVEIRA LOPES 0447051 MONITOR BILINGUE   

JOSÉ LOPES 0445467 AUXILIAR DE ENSINO   

LEONTINO BENTO DE SOUSA 0445451 MONITOR BILINGUE   

LUZIA DA SILVA LIMEIRA 0445497 
PROFESSOR DE 1º 

GRAU 
  

MARCELINO PEREIRA NETO 0445452 MONITOR BILINGUE   

MARIA DA GRAÇA PEREIRA DE 

MELO 
0445422 MONITOR BILINGUE   

MILTON BENTO DE SOUSA 

GUAJAJARA 
0445460 MONITOR BILINGUE   

RAIMUNDO NONATO RODRIGUES 

PEREIRA 
0446190 MONITOR BILINGUE   

SEBASTIÃO FILHO GUAJAJARA 0446985 MONITOR BILINGUE   

UGEL NANTES FERREIRA GOMES 0445455 MOTORISTA   

VALDIR LEÃO RIBEIRO 0445470 MONITOR BILINGUE   

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM JENIPAPO DOS VIEIRAS – MA 

VAGO   CHEFE DAS-101.1 

ADELINO LOPES LEÃO 0446686 
AUXILIAR DE 

SERVICOS GERAIS 
  

AGAMENON RODRIGUES 6445444 MOTORISTA   

ALCEBIADES FERREIRA ALVES 0445378 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
  

ARGEMIRO CARVALHO 0446194 MONITOR BILINGUE   
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FELIPE BONE DE SOUZA 

 
0445370 MONITOR BILÍNGUE   

JOSÉ CÉSAR POTYGUARA 0445463 AUXILIAR DE ENSINO   

JOSÉ GENO RODRIGUES ROSA 0445373 AUXILIAR DE ENSINO   

MARIA DO NASCIMENTO BRUSACA 

ARAÚJO COSTA 
0445350 

PROFESSOR DE 1º 

GRAU 
  

MARIA LÚCIA ROCHA DE ARAUJO 0446940 AUXILIAR DE ENSINO   

MARIA VITORIA DA SILVA CRUZ 0446928 AUXILIAR DE ENSINO   

PEDRO RIBEIRO 0446463 MONITOR BILINGUE   

RAIMUNDO MARTINS FRANCO 0444906 

TÉCNICO EM 

AGRICULTURA E 

PECUÁRIA 

  

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM MONTES ALTOS – MA 

HERCULANO MILHOMEM 0444862 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
  

VALDINA SILVA FREITAS  044338 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
CHEFE DAS-101.1 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM SANTA INÊS – MA 

CARLOS ALBERTO COSTA DOS 

SANTOS 
0031290 VIGILANTE   

EDÉSIO DE SENA MARTINS 0446814 MOTORISTA   

HILTON AGUIAR SILVA 0445481 ARTÍFICE   

JOÃO GUALBERTO DOS SANTOS 

BARRETO 
1019509 ARTÍFICE   

JOSÉ BARROS CHERENTE 0446669 ARTÍFICE   

MARIA DOURO CARVALHO 0444780 
ASSISTENTE 

TÉCNICO DE ENSINO 
  

NILTON SILVA FRAZÃO 0031498 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
  



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 20 

 

  Brasília, 19 de agosto de 2013.                        Separata do Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 26 – Número 16  –  

 

 

PLACÍDIO GUAJAJARA 0446972 
AUXILIAR DE 

SERTANISTA 
  

SÉRGIO PAULO AZEVEDO DOS 

SANTOS 
1923734 

AGENTE EM 

INDIGENISMO 
  

WENDEL JESUS DE MIRANDA 1816769 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
CHEFE DAS-101.1 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM SÃO LUÍS - MA 

ANTÔNIO LAU DE ARAÚJO 0444837 
TÉCNICO DE 

INDIGENISMO 
  

ANTÔNIO MARTINS GONSALVES 0447083 ARMAZENISTA   

BERNARDA SOARES DA COSTA 0445425 
ASSISTENTE 

TÉCNICO DE ENSINO 
  

CARLOS ALBERTO PEREIRA 

COELHO 
0446804 ARTÍFICE   

CLÁUDIO HENRIQUE SANTOS DE 

SANTANA 
0445443 

TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM 
  

CRISTÓVÃO MARQUES DA SILVA 2346031  CHEFE DAS-101.1 

DAIANNE VERAS PEREIRA 1846198 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
  

DÁRIO DE CARVALHO 0445021 MOTORISTA   

DOMINGOS SOARES FILHO 0445464 
TÉCNICO DE 

CONTABILIDADE 
  

ELENICE VIANA BARBOSA 0444856 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
  

ELENILDE GARRETO DE SOUSA 0446818 
TÉCNICO DE 

CONTABILIDADE 
  

EUZÉBIO COSTA 0444859 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
  

FRANCISCA RODRIGUES DE SOUSA 0447025 SOCIÓLOGO   

FRANCISCO DAS CHAGAS 

CARVALHO 
0045198 

PROGRAMADOR 

EDUCACIONAL 
  

GEOVANE ALVES DA SILVA 1098842 
TÉCNICO DE 

CONTABILIDADE 
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HÉLIO HENRIQUE HARDMAN 0446458 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
  

JACKSON GEORGE MARQUES 

MENDES 
0444866 

TÉCNICO EM 

AGRICULTURA E 

PECUÁRIA 

  

JAIME SANTOS BRITO 0444867 
TÉCNICO EM 

AGRIMENSURA 
  

JOÃO CÂNCIO SILVA FILHO 0446530 
TÉCNICO DE 

INDIGENISMO 
  

JOÃO CARLOS BARBOSA 0710777 

TÉCNICO EM 

AGRICULTURA E 

PECUÁRIA 

  

LÍCIA CELESTE CHAGAS 0445458 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
  

MÁRCIA MOREIRA TROVÃO 0444881 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
  

MARIA APARECIDA FRANCA CRUZ 0446688 BIBLIOTECÁRIO   

NOÊMIA RODRIGUES DA SILVA 

SANTOS 
0445433 

ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
  

PAULO DE ANDRADE SANTOS 0445375 

TÉCNICO EM 

AGRICULTURA E 

PECUÁRIA 

  

RAIMUNDO ERNANI MARTINS 

MENDES 
0445368 

TÉCNICO EM 

AGRICULTURA E 

PECUÁRIA 

  

ROSA DE FÁTIMA MORAES COSTA 0444907 
ASSISTENTE 

TÉCNICO DE ENSINO 
  

SERGIO DOS SANTOS COSTA 0445423 MOTORISTA   

WILNA DA SILVA LINHARES 0446564 
AUXILIAR DE 

SERVICOS GERAIS 
  

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM ZÉ DOCA – MA 

ANTÔNIO GUAJAJARA 0444834 PILOTO DE LANCHA   
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CRISTIANE DUTRA DA SILVA 1821834 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADA 
  

MARIA DE JESUS BEZERRA SANTOS 1968695  CHEFE  DAS-101.1 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTÔNIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Diretor 

 

PORTARIA Nº 291/DAGES, de 16 de agosto de 2013. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 

Oficial da União nº 146, Seção 1, de 30 de julho de 2012, folhas 07 a 12; e 

Considerando a publicação da Portaria nº 1.733/PRES, de 27 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 

250, Seção 1, de 28 de dezembro de 2012, folhas 82 a 96, que aprova o Regimento Interno desta Fundação, e, ainda, suas 

alterações por meio da Portaria nº 332/PRES, de 05 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 66, de 08 de 

abril de 2013, Seção 1, folhas 50 e 51, resolve: 

Art. 1º Tornar público a relação de servidores lotados na Sede da Coordenação Regional Passo Fundo-RS, e nas respectivas 

Coordenações Técnicas Locais a ela subordinadas, conforme quadro abaixo: 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL PASSO FUNDO - RS 

SERVIDOR MATRÍCULA 
CARGO  

EFETIVO 

CARGO EM COMISSÃO 

OU FUNÇÃO 
CÓDIGO 

GABINETE 

ADIR REGINATO 1698709   
COORDENADOR 

REGIONAL 
DAS-101.3 

JACI DOMINGOS SBARDELOTTO 443666 

TECNICO EM 

AGRICULTURA E 

PECUARIA 

ASSISTENTE  DAS-102.2  

DIVISÃO TÉCNICA – DIT 

CEZAR AUGUSTO STEIN 444967 
ENGENHEIRO 

AGRONOMO 
  

HELIO ADAO KOZIKOSKI 443938 

TECNICO EM 

AGRICULTURA E 

PECUARIA 

CHEFE DE DIVISÃO DAS-101.2 

MARIA INES DE FREITAS 444946 
PROFESSOR DE 1º 

GRAU 
FUNÇÃO GRATIFICADA FG-3 

SERVIÇO DE GESTÃO AMBIENTAL E TERRITORIAL – SEGAT/DIT 

MARCELA MENEGHETTI BAPTISTA 1821885 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
  



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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ROBERTO PERIN 443668 

TECNICO EM 

AGRICULTURA E 

PECUARIA 

CHEFE DE SERVIÇO DAS-101.1 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO – SEAD/DIT 

DORVALINO RIBEIRO 443660 MOTORISTA FUNÇÃO GRATIFICADA FG-3 

JOACIR BRAGANTE DE OLIVEIRA 444944 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
  

JOSE PAULO SHEIBLER 444936 

TECNICO EM 

AGRICULTURA E 

PECUARIA 

FUNÇÃO GRATIFICADA FG-3 

RAFAEL OLIVEIRA DE AVILA 1475956 ADMINISTRADOR CHEFE DE SERVIÇO DAS-101.1 

NÚCLEO DE GESTÃO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – NUTINF/SEAD/DIT 

VAGO   CHEFE DE NÚCLEO  

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAL – NUPES/SEAD/DIT 

SENI VERENA DORIGO 444938 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
CHEFE DE NÚCLEO FG-3 

SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – SEPLAN/DIT 

CLECI FERNANDES DOS SANTOS 445005 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
FUNÇÃO GRATIFICADA FG-3 

DORIS MARIA MARIN 443659 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
FUNÇÃO GRATIFICADA FG-3 

NERI KAME SI RIBEIRO 443930 
TECNICO DE 

INDIGENISMO 
CHEFE DE SERVIÇO DAS-101.1 

WALDECIR DYSARZ 443927 

TECNICO EM 

AGRICULTURA E 

PECUARIA 

  

 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM CACIQUE DOBLE-RS 

ABILIO KAKRENH FELIX 444937 MONITOR BILINGUE   

ALICE RAQUIEL MALAQUIAS 443934 MONITOR DE SAUDE   

APARICIO MALAQUIAS 443936 TRATORISTA   



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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CLEOMIR ANTONIO ZAPAROLI 1824666   CHEFE  DAS-101.1 

JANETE ZUANAZZI TONELLO 444947 
ASSISTENTE 

TECNICO DE ENSINO 
  

MARIO PAFEJ MANOEL ANTONIO 444193 MONITOR BILINGUE   

MOACIR VENHKAG FERREIRA DOBLE 443940 MONITOR BILINGUE   

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM TAPEJARA-RS  

FRANCIELI LISBOA DE ALMEIDA 2916967 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
  

LOURINALDO WALDEREYS 

RODRIGUES VELOSO 
6444085   CHEFE DAS-101.1 

MAURO LUIS WAGNER 445002 

TECNICO EM 

AGRICULTURA E 

PECUARIA 

  

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM NONOAI-RS 

ADELINO DOMINGOS 443952 TRATORISTA   

ADOLAR FIORINI 445382 

TECNICO EM 

AGRICULTURA E 

PECUARIA 

CHEFE DAS-101.1 

ALFREDO BATISTA 443586 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
  

FABRICIO FATANH BRAGA 443663 MONITOR BILINGUE   

GUERINO VESANH FARIAS 444948 MONITOR BILINGUE   

JOAO VAZ 443592 TRATORISTA   

JOSE VERGINIO KARAI MARIANO 444984 MONITOR BILINGUE   

LAIR JOSÉ SANTIN 446883 
PROFESSOR DE 1° 

GRAU 
  

MARIA SEBASTIANA DA SILVA FARIA 443602 MONITOR BILINGUE   

MAURO LENO SILVESTRIN 1946883 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
  



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
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VILSON LOUREIRO 443925 TRATORISTA   

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM IRAÍ-RS 

MARYJARA ADRIANE DALE TESE 

MAZZOCATO DAZZI 
446950 

PROFESSOR DE 1º 

GRAU 
CHEFE DAS-101.1 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM MIRAGUAÍ 

ANA MARIA ZUBER 444943 
PROFESSOR DE 1º 

GRAU 
  

ANTONIO KOJONH CANDIDO 443653 MONITOR BILINGUE   

ARNILDO AZEVEDO 443655 
ATENDENTE DE 

ENFERMAGEM 
  

FRANCELINO OLIVEIRA 443664 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
  

JANIR TEREZINHA HERRMANN 444941 
ASSISTENTE 

TECNICO DE ENSINO 
CHEFE DAS-101.1 

JURACI VENHGRA EMILIO VICENTE 444940 MONITOR BILINGUE   

PELAGIA SCHOLER 444993 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
  

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM SANTO AUGUSTO-RS 

DERLI TEREZINHA BERLEZI 446177 
PROFESSOR DE 1º 

GRAU 
CHEFE DAS-101.1 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM PORTO ALEGRE-RS 

DANIEL ALVES MOREIRA COLLARES 

CALDAS 
1958104 

AGENTE EM 

INDIGENISMO 
  

JORGE LUIS CARVALHO 3239215   CHEFE DAS-101.1 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTÔNIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Diretor 
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PORTARIA Nº 292/DAGES, de 16 de agosto de 2013. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 

Oficial da União nº 146, Seção 1, de 30 de julho de 2012, folhas 07 a 12; e 

Considerando a publicação da Portaria nº 1.733/PRES, de 27 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 

250, Seção 1, de 28 de dezembro de 2012, folhas 82 a 96, que aprova o Regimento Interno desta Fundação, e, ainda, suas 

alterações por meio da Portaria nº 332/PRES, de 05 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 66, de 08 de 

abril de 2013, Seção 1, folhas 50 e 51, resolve: 

Art. 1º Tornar público a relação de servidores lotados na Sede da Coordenação Regional Ponta Porã-MS e nas respectivas 

Coordenações Técnicas Locais a ela subordinadas, conforme quadro abaixo: 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL PONTA PORÃ – MS 

SERVIDOR MATRÍCULA 
CARGO  

EFETIVO 

CARGO EM 

COMISSÃO OU 

FUNÇÃO 

CÓDIGO 

GABINETE 

SILVIO RAIMUNDO DA SILVA 1819337 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 

COORDENADOR 

REGIONAL 
DAS-101.3 

DIVISÃO TÉCNICA – DIT 

ALMERINDA CORDEIRO GOMES 1848498 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
  

CLARISVALDO BAPTISTA JUNIOR 1473924 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
  

CLAUDIA PEREIRA BORGES 1819232 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
CHEFE DE DIVISÃO DAS-101.1 

DANILO YOSHIO HATORI 1821637 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 

FUNÇÃO 

GRATIFICADA 
 

RUTH ALVES GOMES 1819717 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 

FUNÇÃO 

GRATIFICADA 
FG-3 

SERVIÇO DE GESTÃO AMBIENTAL E TERRITORIAL – SEGAT/DIT 

AMANDA SANDOVAL CURY 1955183 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
  

CESAR LUIZ WEBBER 0444373 

TÉCNICO EM 

AGRICULTURA E 

PECUÁRIA 

  

JULIANA MELLO VIEIRA 1825256 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
CHEFE DE SERVIÇO DAS-101.1 

MARIANY MARTINEZ DOS SANTOS 1821756 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 

FUNÇÃO 

GRATIFICADA 
FG-3 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
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p. 27 

 

  Brasília, 19 de agosto de 2013.                        Separata do Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 26 – Número 16  –  

 

 

THIAGO GASTALDELLO 1821614 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 

FUNÇÃO 

GRATIFICADA 
FG-3 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO – SEAD/DIT 

CLAUDIA MARQUES ROLDAO 1821634 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
CHEFE DE SERVIÇO DAS-101.1 

EDSON LUIS BENDLIN 0446815 
AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
  

EMANUEL GUIMARAES DOS SANTOS 1819294 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 

FUNÇÃO 

GRATIFICADA 
FG-3 

JOSE NAIRTON FEITOSA BATISTA 0445770 

TÉCNICO EM 

AGRICULTURA E 

PECUÁRIA 

  

NÚCLEO DE GESTÃO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – NUTINF/SEAD/DIT 

ELDER PAULO RIBAS DA SILVA 1821278 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 

FUNÇÃO 

GRATIFICADA 
FG-3 

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAL – NUPES/SEAD/DIT 

KARINA LISS PERIUS 1819364 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 

FUNÇÃO 

GRATIFICADA 
FG-3 

SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – SEPLAN/SEAD/DIT 

JACKSON PETINARI DOS REIS 1819596 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
CHEFE DE SERVIÇO DAS-101.1 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM AMAMBAÍ – MS 

AILTON DE OLIVEIRA 0446102 
AUXILIAR DE 

SERVICOS GERAIS 
  

ARCENIO VASQUE 0444366 MONITOR DE SAÚDE   

FRANCISCO PEIXOTO DA SILVA 0444763 TRATORISTA   

JORGE PEREIRA DA SILVA 1821868 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
  

MARINA DUTRA VIEIRA 0446606 
AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
  

NEWTON MACHADO BUENO 0446610 

TÉCNICO EM 

AGRICULTURA E 

PECUÁRIA 

CHEFE DAS-101.1 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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WILIAN RODRIGUES 0446630 
AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
  

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM SENA TACURU – MS 

SANDRA AGUAYO 1824697  CHEFE DAS-101.1 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM PARANHOS – MS 

FLAVIO AUGUSTO DE SOUZA 

SANTANA 
1819146 

INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
CHEFE DAS-101.1 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM IGUATEMI – MS 

LUCIO VILHARVA 0446262 MONITOR BILINGUE   

PAULO PEREIRA DA SILVA 1821832  CHEFE DAS-1011 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM ANTÔNIO JOÃO – MS  

PAULO EDSON FURTADO 1819634 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
CHEFE DAS-101.1 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTÔNIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Diretor 

PORTARIA Nº 293/DAGES, de 16 de agosto de 2013. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 

Oficial da União nº 146, Seção 1, de 30 de julho de 2012, folhas 07 a 12; e 

Considerando a publicação da Portaria nº 1.733/PRES, de 27 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 

250, Seção 1, de 28 de dezembro de 2012, folhas 82 a 96, que aprova o Regimento Interno desta Fundação, e, ainda, suas 

alterações por meio da Portaria nº 332/PRES, de 05 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 66, de 08 de 

abril de 2013, Seção 1, folhas 50 e 51, resolve: 

Art. 1º Tornar público a relação de servidores lotados na Sede da Coordenação Regional do Rio Negro-AM e nas respectivas 

Coordenações Técnicas Locais a ela subordinadas, conforme quadro abaixo: 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL DO RIO NEGRO – AM 

SERVIDOR MATRÍCULA 
CARGO  

EFETIVO 

CARGO EM COMISSÃO OU 

FUNÇÃO 
CÓDIGO 

GABINETE 

ANDRÉ FERNANDO 2039941  ASSISTENTE DAS-102.2 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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DOMINGOS SÁVIO BORGES 

BARRETO 
2697662   

COORDENADOR 

REGIONAL 
DAS-101.3 

DIVISÃO TÉCNICA – DIT  

BENEDITO FERNANDES MACHADO 0445190 
PROFESSOR DE 1º 

GRAU 
FUNÇÃO GRATIFICADA  FG-3 

CHEINE ARAUJO PEREIRA 1818259 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
    

DARIO ALBERTO HENRIQUE 

NASCIMENTO 
0446158 

ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
    

VALMIR PARINTINTIN 5321675  CHEFE DE DIVISÃO DAS-101.2 

SERVIÇO DE GESTÃO AMBIENTAL E TERRITORIAL – SEGAT/DIT 

EDSON CALDAS LOPES 4164760   CHEFE DE SERVIÇO DAS-101.1 

RENE COIMBRA 445255 

TÉCNICO EM 

AGRICULTURA E 

PECUÁRIA 

    

TULIO CAIO BINOTTI 1928667 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
    

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO – SEAD/DIT 

GUSTAVO LINS MENDES LOBO 1973674   CHEFE DE SERVIÇO DAS-101.1 

JOSÉ FRANCISCO PEREIRA VIEIRA 0446868 ENGENHEIRO     

MANOEL ALCANTARA GOMES 443483 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
FUNÇÃO GRATIFICADA  FG-3 

MARIA BRAZAO 0446899 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
    

RAQUEL DA SILVA VIEIRA 1497311 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
  

VALDEMAR MOREIRA VIEIRA 0443543 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
    

NÚCLEO DE GESTÃO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – NUTINF/SEAD/DIT 

VAGO   CHEFE DE NÚCLEO FG-3 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
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NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAL – NUPES/SEAD/DIT 

CELESTE LANA GONCALVES 0444736 
PROFESSOR DE 1º 

GRAU 
  

JINNY KAYSE RODRIGUES DE 

ARAUJO 
1850675 

INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
CHEFE DE NÚCLEO FG-3 

SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – SEPLAN/DIT 

JANILDE DA SILVA ALVES 1667936   CHEFE DE SERVIÇO DAS-101.1 

MARIA APARECIDA SANTANA 

ALVES 
0446394 

AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
FUNÇÃO GRATIFICADA  FG-3 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM SANTA ISABEL DO RIO NEGRO I– AM 

GUILHERME COSTA VELOSO 3284227   CHEFE DAS-101.1 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM SANTA ISABEL DO RIO NEGRO II – AM 

VAGO   CHEFE DAS-101.1 

JOSÉ RIBAMAR CALDAS LIMA 

FILHO 
447500 

TÉCNICO DE 

INDIGENISMO 
  

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM BARCELOS I – AM (FRENTE DE PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL YANOMAMI E 

YE’KAUANA) 

RUSEVEL DA GAMA SIQUEIRA 2224231   CHEFE  DAS-101.1 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM BARCELOS II – AM 

FRANCISCO OSCAR RIBEIRO 

TEIXEIRA 
2313927   CHEFE  DAS-101.1 

JOÃO SILVERIO DIAS 0443454 
TÉCNICO DE 

INDIGENISMO 
  

OSVALDINO FERNANDES VIANA 0443506 MONITOR DE SAÚDE   

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA I – AM (FRENTE DE PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL 

YANOMAMI E YE’KUANA) 

LUIZ HENRIQUE DE ARAUJO 

PEREIRA 
1817988 

INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
CHEFE DAS-101.1 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
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COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA II – AM 

EVALDO MARCIO ALENCAR DE 

ARAUJO 
3367450   CHEFE DAS-101.1 

FERNANDA NUNES DE ARAUJO 

FONSECA 
1818537 

INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
    

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA III – AM 

ROSICLAUDIO CORDEIRO 1480930   CHEFE  DAS-101.1 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA IV – AM 

IDERALDO PEREIRA DA SILVA 2355017   CHEFE DAS-101.1 

COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA V – AM 

LUCIO ALBERTO DE OLIVEIRA 

VALERIO 
2433933   CHEFE DAS-101.1 

CEDIDOS 

MICHELLE VIANA DE HOLANDA 

LIMA 
1826524 

AGENTE EM 

INDIGENISMO 
   

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Diretor 

 

COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 367/CGGP, de 16 de agosto de 2013. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União nº 36, de 21 de maio de 2012, e tendo em vista o que consta na Certidão de Óbito, Matrícula nº 079640 01 55 2013 4 

00063 202 0015207 02, do 2º Ofício do Registro Civil, da Comarca de Teresina, no Estado do Piauí, resolve: 

Declarar vago, a partir de 21 de maio de 2013, o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S.III, nos termos do inciso IX do 

art. 33, da Lei nº 8.112/90, em virtude do falecimento do servidor GREGÓRIO VICENTE DE ALBUQUERQUE, matrícula 

nº 0443771, do Quadro de Pessoal desta Fundação, lotado na Coordenação Regional do Baixo Tocantins-PA. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 

Coordenador Geral 
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PORTARIA Nº 370/CGGP, de 19 de agosto de 2013. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no § 2º do art. 5º do Decreto nº 7133, de 19 de março de 

2010, bem como no art 8º da Portaria nº 4.040/MJ, de 22 de dezembro de 2010, resolve: 

Art. 1º Tornar público o resultado do Terceiro Ciclo de Avaliação de Desempenho Individual dos servidores que recebem a 

Gratificação de Desempenho de Atividade Indigenista – GDAIN e a Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos - 

GDACE , na forma do Anexo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 

Coordenador Geral  

Anexo  

Relatório de Notas Para Fins de Gratificação de Desempenho 

Servidores Cedidos 

Ordem Numérica Matrícula Nota 

1 44476 20 

2 171676 20 

3 205223 20 

4 443023 20 

5 443071 20 

6 443164 19 

7 443228 20 

8 443290 20 

9 443322 19 

10 443335 20 

11 443360 20 

12 444265 20 

13 444597 20 

14 444925 20 

15 445523 20 

16 445530 20 

17 445533 20 

18 445534 20 

19 445553 20 

20 445555 20 

21 445557 20 

22 445840 20 

23 445842 20 

24 445876 18 

25 445924 20 

26 445965 20 

27 446009 20 

28 446272 20 

29 446322 20 

30 446413 20 
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31 446486 20 

32 446488 20 

33 446579 20 

34 446765 20 

35 446862 20 

36 447080 20 

37 447150 20 

38 447545 20 

39 466373 20 

40 693954 20 

41 694955 20 

42 695360 20 

43 750391 20 

44 1097804 20 

45 1212680 20 

46 1249959 20 

47 1309161 20 

48 1440111 20 

49 1475096 20 

50 1639305 19 

51 1816042 20 

52 1826524 20 

53 1915283 19 

54 2093897 20 

55 4430387 19 

56 4436369 20 

57 4453894 20 

58 4456513 20 

59 4458771 20 

60 4460987 20 

61 4464990 20 

62 4465113 20 

63 4465490 20 

64 4468902 20 

65 4468988 20 

66 4473566 20 

67 7154941 20 

68 10988424 20 
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Relatório de Notas Para Fins de Gratificação de Desempenho 

Servidores do quadro 

Ordem Numérica Matrícula Nota 

1 1323 8 

2 2017 8 

3 20320 8 

4 40481 7 

5 40598 8 

6 40848 8 

7 46991 8 

8 53393 8 

9 157773 8 

10 157774 8 

11 158369 8 

12 160369 8 

13 160377 8 

14 160381 8 

15 160735 8 

16 160767 8 

17 160815 8 

18 160864 8 

19 160976 8 

20 161032 8 

21 161154 8 

22 161184 8 

23 161218 8 

24 161226 8 

25 161255 8 

26 161270 8 

27 161330 7 

28 161357 8 

29 161402 8 

30 161411 8 

31 161527 8 

32 161547 8 

33 161568 8 

34 161579 8 

35 161604 8 

36 162536 7 

37 172195 8 
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38 172331 8 

39 172427 8 

40 172429 8 

41 172738 8 

42 221844 8 

43 225275 8 

44 225597 8 

45 435983 8 

46 436123 8 

47 436260 8 

48 436264 8 

49 436266 8 

50 436556 8 

51 436675 8 

52 436895 8 

53 438462 8 

54 440058 8 

55 440684 8 

56 442980 7 

57 442989 8 

58 442990 8 

59 442999 8 

60 443003 8 

61 443008 8 

62 443013 8 

63 443022 8 

64 443026 8 

65 443035 8 

66 443040 8 

67 443041 8 

68 443045 8 

69 443051 8 

70 443059 6 

71 443060 8 

72 443061 8 

73 443064 8 

74 443072 8 

75 443073 8 

76 443075 6 

77 443095 8 

78 443100 8 

79 443101 8 

80 443103 8 
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81 443104 8 

82 443106 8 

83 443107 7 

84 443108 8 

85 443124 8 

86 443126 8 

87 443139 8 

88 443147 8 

89 443154 8 

90 443159 7 

91 443160 8 

92 443170 8 

93 443176 8 

94 443178 8 

95 443186 8 

96 443187 8 

97 443188 8 

98 443194 8 

99 443198 8 

100 443199 8 

101 443203 8 

102 443205 8 

103 443208 8 

104 443211 8 

105 443214 8 

106 443215 8 

107 443217 7 

108 443225 7 

109 443230 8 

110 443231 8 

111 443237 8 

112 443240 8 

113 443244 8 

114 443253 8 

115 443260 8 

116 443264 8 

117 443269 8 

118 443270 8 

119 443273 7 

120 443285 8 

121 443286 6 

122 443297 8 

123 443299 8 
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124 443304 8 

125 443314 8 

126 443319 8 

127 443324 8 

128 443351 8 

129 443358 8 

130 443363 8 

131 443364 8 

132 443369 7 

133 443372 8 

134 443381 7 

135 443389 8 

136 443390 8 

137 443391 8 

138 443393 8 

139 443404 7 

140 443408 8 

141 443412 8 

142 443419 8 

143 443440 8 

144 443446 8 

145 443448 8 

146 443476 7 

147 443478 8 

148 443479 8 

149 443481 7 

150 443482 8 

151 443491 8 

152 443498 8 

153 443519 8 

154 443525 8 

155 443535 8 

156 443586 6 

157 443592 7 

158 443599 8 

159 443602 7 

160 443653 8 

161 443655 8 

162 443659 8 

163 443660 8 

164 443663 7 

165 443664 8 

166 443666 8 
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167 443668 8 

168 443686 8 

169 443733 8 

170 443735 8 

171 443742 8 

172 443745 8 

173 443770 7 

174 443772 8 

175 443781 8 

176 443813 8 

177 443823 8 

178 443825 8 

179 443858 7 

180 443865 8 

181 443867 8 

182 443895 8 

183 443925 7 

184 443930 8 

185 443934 6 

186 443936 7 

187 443938 8 

188 443940 7 

189 443952 8 

190 443959 8 

191 443965 7 

192 443966 8 

193 443968 8 

194 443971 8 

195 443972 8 

196 443975 8 

197 443977 7 

198 443981 8 

199 443984 8 

200 444003 8 

201 444008 8 

202 444024 8 

203 444029 8 

204 444030 8 

205 444031 8 

206 444033 8 

207 444039 8 

208 444041 8 

209 444043 7 
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210 444055 8 

211 444056 8 

212 444069 8 

213 444075 8 

214 444088 7 

215 444092 8 

216 444093 8 

217 444094 8 

218 444095 7 

219 444106 7 

220 444109 8 

221 444110 8 

222 444111 8 

223 444112 6 

224 444113 8 

225 444114 8 

226 444118 8 

227 444119 8 

228 444126 8 

229 444127 8 

230 444131 8 

231 444136 6 

232 444140 8 

233 444141 6 

234 444143 8 

235 444144 6 

236 444149 8 

237 444150 8 

238 444169 8 

239 444177 7 

240 444178 8 

241 444193 6 

242 444196 8 

243 444212 8 

244 444218 8 

245 444219 8 

246 444227 7 

247 444230 7 

248 444234 8 

249 444244 8 

250 444245 8 

251 444246 6 

252 444247 8 
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253 444248 8 

254 444250 8 

255 444255 8 

256 444258 8 

257 444262 8 

258 444264 8 

259 444268 8 

260 444270 8 

261 444271 8 

262 444272 7 

263 444274 7 

264 444278 8 

265 444281 7 

266 444286 6 

267 444287 8 

268 444289 6 

269 444290 8 

270 444292 8 

271 444301 7 

272 444304 8 

273 444305 7 

274 444314 8 

275 444315 7 

276 444316 8 

277 444331 8 

278 444346 8 

279 444347 8 

280 444360 8 

281 444361 8 

282 444368 8 

283 444378 7 

284 444380 8 

285 444385 5 

286 444398 8 

287 444399 3 

288 444400 7 

289 444405 8 

290 444408 6 

291 444409 8 

292 444411 8 

293 444414 8 

294 444416 8 

295 444422 8 
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296 444428 8 

297 444435 8 

298 444439 8 

299 444440 8 

300 444444 8 

301 444449 8 

302 444450 8 

303 444455 8 

304 444458 8 

305 444463 6 

306 444483 8 

307 444497 8 

308 444498 8 

309 444499 8 

310 444505 8 

311 444506 8 

312 444516 8 

313 444518 7 

314 444523 8 

315 444525 8 

316 444532 8 

317 444534 8 

318 444539 8 

319 444540 8 

320 444543 8 

321 444552 8 

322 444555 8 

323 444561 8 

324 444563 8 

325 444567 8 

326 444573 8 

327 444581 8 

328 444583 8 

329 444588 8 

330 444590 8 

331 444596 3 

332 444599 3 

333 444603 7 

334 444604 8 

335 444605 6 

336 444608 2 

337 444609 8 

338 444611 8 
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339 444626 8 

340 444646 8 

341 444657 7 

342 444686 8 

343 444697 8 

344 444708 8 

345 444711 8 

346 444724 8 

347 444726 3 

348 444733 8 

349 444740 8 

350 444742 8 

351 444747 8 

352 444751 7 

353 444754 8 

354 444755 8 

355 444758 7 

356 444769 8 

357 444796 8 

358 444797 8 

359 444805 8 

360 444829 5 

361 444841 8 

362 444865 8 

363 444888 8 

364 444936 8 

365 444937 6 

366 444938 8 

367 444940 8 

368 444941 8 

369 444943 8 

370 444944 8 

371 444947 8 

372 444948 8 

373 444949 8 

374 444984 7 

375 444985 7 

376 444986 8 

377 444993 8 

378 445002 7 

379 445005 8 

380 445013 8 

381 445032 8 
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382 445035 8 

383 445037 8 

384 445039 8 

385 445042 8 

386 445044 8 

387 445045 8 

388 445048 8 

389 445050 8 

390 445063 8 

391 445068 8 

392 445074 8 

393 445083 7 

394 445084 7 

395 445086 7 

396 445087 8 

397 445088 8 

398 445089 7 

399 445103 8 

400 445118 8 

401 445120 8 

402 445130 8 

403 445131 8 

404 445132 8 

405 445135 8 

406 445138 8 

407 445140 8 

408 445142 8 

409 445144 8 

410 445147 8 

411 445157 8 

412 445159 8 

413 445171 8 

414 445174 8 

415 445176 8 

416 445187 7 

417 445196 8 

418 445199 7 

419 445200 7 

420 445201 7 

421 445203 8 

422 445204 7 

423 445205 8 

424 445208 8 
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425 445210 8 

426 445213 8 

427 445215 8 

428 445216 8 

429 445219 7 

430 445221 8 

431 445225 8 

432 445231 8 

433 445232 8 

434 445235 8 

435 445236 8 

436 445239 8 

437 445242 8 

438 445243 8 

439 445244 8 

440 445254 8 

441 445271 6 

442 445273 8 

443 445287 7 

444 445304 8 

445 445332 8 

446 445333 8 

447 445335 8 

448 445336 8 

449 445344 8 

450 445345 8 

451 445346 8 

452 445348 8 

453 445353 8 

454 445359 8 

455 445361 8 

456 445362 5 

457 445363 5 

458 445381 8 

459 445382 8 

460 445406 8 

461 445410 8 

462 445438 5 

463 445483 8 

464 445494 8 

465 445499 8 

466 445511 8 

467 445512 8 
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468 445514 8 

469 445515 7 

470 445521 8 

471 445535 8 

472 445536 8 

473 445539 8 

474 445541 8 

475 445543 8 

476 445544 8 

477 445546 8 

478 445549 8 

479 445551 8 

480 445554 8 

481 445556 8 

482 445559 8 

483 445565 8 

484 445568 8 

485 445569 8 

486 445574 8 

487 445578 8 

488 445586 8 

489 445587 8 

490 445588 8 

491 445589 8 

492 445590 8 

493 445591 8 

494 445594 8 

495 445596 8 

496 445597 8 

497 445599 8 

498 445605 6 

499 445606 8 

500 445607 8 

501 445609 8 

502 445610 8 

503 445612 8 

504 445615 8 

505 445617 8 

506 445619 8 

507 445620 8 

508 445623 8 

509 445625 8 

510 445627 7 
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511 445628 7 

512 445629 8 

513 445631 7 

514 445635 8 

515 445638 7 

516 445639 8 

517 445640 8 

518 445643 6 

519 445644 6 

520 445646 8 

521 445648 8 

522 445653 8 

523 445654 8 

524 445655 8 

525 445669 8 

526 445682 8 

527 445685 8 

528 445686 8 

529 445687 7 

530 445694 8 

531 445696 8 

532 445698 8 

533 445699 8 

534 445701 8 

535 445702 8 

536 445704 8 

537 445714 8 

538 445715 8 

539 445719 8 

540 445720 7 

541 445723 8 

542 445725 7 

543 445727 8 

544 445730 8 

545 445732 7 

546 445734 8 

547 445739 8 

548 445740 7 

549 445747 8 

550 445748 8 

551 445753 7 

552 445754 8 

553 445755 8 
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554 445756 8 

555 445757 8 

556 445758 8 

557 445760 8 

558 445761 8 

559 445763 8 

560 445764 8 

561 445766 7 

562 445767 8 

563 445775 5 

564 445786 7 

565 445788 8 

566 445789 8 

567 445790 8 

568 445797 6 

569 445798 7 

570 445806 7 

571 445808 8 

572 445812 7 

573 445825 7 

574 445826 7 

575 445831 8 

576 445836 8 

577 445838 7 

578 445841 8 

579 445846 8 

580 445847 8 

581 445854 8 

582 445861 8 

583 445868 8 

584 445873 8 

585 445875 8 

586 445886 7 

587 445887 8 

588 445889 8 

589 445890 7 

590 445891 8 

591 445906 8 

592 445918 8 

593 445925 8 

594 445926 8 

595 445927 8 

596 445928 8 
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597 445932 5 

598 445935 8 

599 445936 8 

600 445938 8 

601 445939 8 

602 445944 8 

603 445947 8 

604 445952 8 

605 445959 8 

606 445963 7 

607 445966 8 

608 445976 8 

609 445984 7 

610 445986 8 

611 445988 8 

612 445994 8 

613 445995 8 

614 445996 8 

615 445998 8 

616 446001 8 

617 446012 3 

618 446016 4 

619 446017 7 

620 446018 8 

621 446019 8 

622 446020 4 

623 446021 6 

624 446026 6 

625 446027 8 

626 446028 8 

627 446029 4 

628 446030 3 

629 446034 8 

630 446037 7 

631 446039 8 

632 446041 8 

633 446042 8 

634 446043 8 

635 446044 8 

636 446045 7 

637 446059 6 

638 446060 8 

639 446062 8 
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640 446063 5 

641 446065 8 

642 446067 8 

643 446068 8 

644 446071 8 

645 446072 7 

646 446074 8 

647 446078 8 

648 446079 8 

649 446080 8 

650 446085 6 

651 446087 8 

652 446093 8 

653 446094 8 

654 446101 3 

655 446103 8 

656 446104 6 

657 446108 8 

658 446117 5 

659 446118 8 

660 446119 8 

661 446130 8 

662 446132 8 

663 446135 8 

664 446136 8 

665 446140 8 

666 446141 8 

667 446147 8 

668 446149 8 

669 446152 8 

670 446157 8 

671 446160 7 

672 446164 6 

673 446167 8 

674 446176 8 

675 446177 8 

676 446195 8 

677 446200 8 

678 446205 8 

679 446207 8 

680 446208 8 

681 446209 8 

682 446211 8 
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683 446212 8 

684 446213 8 

685 446214 8 

686 446215 8 

687 446216 8 

688 446218 8 

689 446219 7 

690 446228 8 

691 446233 8 

692 446235 8 

693 446253 8 

694 446261 8 

695 446264 8 

696 446266 6 

697 446269 8 

698 446271 7 

699 446273 8 

700 446282 8 

701 446283 8 

702 446285 8 

703 446287 8 

704 446289 8 

705 446290 8 

706 446292 6 

707 446293 8 

708 446302 8 

709 446303 8 

710 446314 7 

711 446316 7 

712 446317 7 

713 446323 6 

714 446340 8 

715 446355 8 

716 446356 8 

717 446375 8 

718 446387 8 

719 446388 8 

720 446399 3 

721 446409 8 

722 446421 8 

723 446428 7 

724 446429 6 

725 446431 7 
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726 446434 8 

727 446441 8 

728 446444 6 

729 446445 8 

730 446447 8 

731 446450 7 

732 446451 8 

733 446459 8 

734 446466 8 

735 446469 8 

736 446471 8 

737 446475 8 

738 446476 8 

739 446479 8 

740 446489 8 

741 446492 8 

742 446494 8 

743 446505 7 

744 446506 8 

745 446507 8 

746 446521 8 

747 446524 6 

748 446527 8 

749 446528 8 

750 446534 8 

751 446539 8 

752 446542 8 

753 446543 8 

754 446546 8 

755 446547 8 

756 446552 8 

757 446554 8 

758 446556 8 

759 446557 8 

760 446560 8 

761 446562 8 

762 446565 8 

763 446566 8 

764 446569 8 

765 446571 8 

766 446574 8 

767 446578 8 

768 446582 8 
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769 446583 8 

770 446593 6 

771 446598 8 

772 446602 7 

773 446604 8 

774 446607 8 

775 446617 8 

776 446619 7 

777 446625 8 

778 446632 6 

779 446635 8 

780 446641 8 

781 446643 8 

782 446644 8 

783 446646 8 

784 446647 8 

785 446648 8 

786 446650 7 

787 446656 8 

788 446657 8 

789 446664 8 

790 446665 6 

791 446678 8 

792 446692 8 

793 446697 8 

794 446701 8 

795 446703 8 

796 446705 8 

797 446708 8 

798 446710 8 

799 446711 8 

800 446712 8 

801 446715 8 

802 446720 8 

803 446721 8 

804 446724 8 

805 446727 8 

806 446731 8 

807 446732 8 

808 446737 8 

809 446739 6 

810 446747 8 

811 446749 8 
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812 446751 8 

813 446755 8 

814 446766 8 

815 446767 8 

816 446769 8 

817 446770 8 

818 446775 8 

819 446791 7 

820 446800 8 

821 446801 8 

822 446803 8 

823 446809 8 

824 446816 7 

825 446817 8 

826 446824 8 

827 446826 7 

828 446830 8 

829 446837 8 

830 446840 7 

831 446842 8 

832 446847 8 

833 446852 8 

834 446857 8 

835 446864 8 

836 446869 7 

837 446874 8 

838 446883 8 

839 446884 8 

840 446888 8 

841 446894 8 

842 446903 8 

843 446905 7 

844 446906 8 

845 446910 8 

846 446911 8 

847 446912 7 

848 446917 8 

849 446932 8 

850 446934 8 

851 446937 8 

852 446949 8 

853 446950 8 

854 446952 8 
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855 446954 8 

856 446969 8 

857 446970 8 

858 446982 8 

859 446989 8 

860 446990 8 

861 446992 8 

862 446994 7 

863 447001 8 

864 447002 8 

865 447008 8 

866 447010 8 

867 447011 8 

868 447022 7 

869 447023 8 

870 447031 8 

871 447033 7 

872 447035 8 

873 447036 8 

874 447037 8 

875 447040 8 

876 447041 8 

877 447043 8 

878 447058 8 

879 447065 8 

880 447071 8 

881 447072 8 

882 447075 8 

883 447076 8 

884 447082 8 

885 447092 8 

886 447103 8 

887 447104 8 

888 447105 8 

889 447107 8 

890 447111 6 

891 447118 7 

892 447123 8 

893 447124 7 

894 447127 8 

895 447130 8 

896 447133 8 

897 447136 7 
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898 447137 7 

899 447142 7 

900 447143 6 

901 447145 8 

902 447146 7 

903 447148 8 

904 447152 8 

905 447156 7 

906 447163 7 

907 447165 7 

908 447233 8 

909 447366 4 

910 447381 8 

911 447383 8 

912 447390 3 

913 447394 5 

914 447424 8 

915 447432 8 

916 447435 8 

917 447440 8 

918 447459 8 

919 447461 8 

920 447482 8 

921 447496 8 

922 447497 7 

923 447556 8 

924 447567 8 

925 447601 8 

926 447783 8 

927 447788 8 

928 447791 8 

929 451518 8 

930 452118 8 

931 452337 8 

932 455083 8 

933 455296 8 

934 580358 8 

935 693419 8 

936 693549 8 

937 693635 8 

938 693668 8 

939 693745 8 

940 693991 8 
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941 694073 8 

942 694103 8 

943 694332 8 

944 694368 8 

945 694370 8 

946 694461 8 

947 694594 8 

948 694841 8 

949 694862 8 

950 694922 8 

951 694956 8 

952 694967 8 

953 695072 8 

954 695263 8 

955 695305 8 

956 695318 8 

957 695383 8 

958 695418 7 

959 695468 8 

960 695549 8 

961 695610 8 

962 699127 8 

963 699226 7 

964 700084 6 

965 700267 7 

966 701897 8 

967 701970 8 

968 702039 8 

969 702092 8 

970 702241 8 

971 702246 8 

972 702252 7 

973 702264 8 

974 702860 8 

975 703057 8 

976 703146 8 

977 703173 8 

978 703554 8 

979 703577 6 

980 703578 8 

981 704387 8 

982 705468 8 

983 706757 7 
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984 707510 8 

985 707547 8 

986 707724 8 

987 708482 8 

988 709090 8 

989 709806 7 

990 710324 8 

991 710393 8 

992 710483 8 

993 710637 8 

994 710775 8 

995 710830 8 

996 711281 8 

997 712612 8 

998 712952 7 

999 713539 8 

1000 713563 8 

1001 714121 8 

1002 715380 8 

1003 715774 7 

1004 715920 8 

1005 745142 8 

1006 745351 8 

1007 745397 8 

1008 750392 8 

1009 750394 8 

1010 760299 8 

1011 1009855 8 

1012 1011611 8 

1013 1011762 8 

1014 1011789 8 

1015 1012017 8 

1016 1012467 8 

1017 1013356 8 

1018 1015753 8 

1019 1017389 8 

1020 1017962 8 

1021 1017967 8 

1022 1036418 8 

1023 1036772 8 

1024 1037189 8 

1025 1047552 8 

1026 1048005 8 
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1027 1050702 8 

1028 1052808 8 

1029 1078167 8 

1030 1081693 8 

1031 1085230 7 

1032 1090419 7 

1033 1091467 8 

1034 1094125 8 

1035 1094589 8 

1036 1094618 8 

1037 1094642 8 

1038 1094661 8 

1039 1094762 8 

1040 1097790 8 

1041 1098039 8 

1042 1098277 8 

1043 1098413 8 

1044 1098642 8 

1045 1099012 8 

1046 1100424 6 

1047 1100436 8 

1048 1102976 8 

1049 1107471 8 

1050 1110063 8 

1051 1112096 8 

1052 1141146 8 

1053 1141147 8 

1054 1141148 8 

1055 1141149 8 

1056 1167822 8 

1057 1275021 8 

1058 1283535 8 

1059 1299500 7 

1060 1300157 8 

1061 1305329 8 

1062 1363262 8 

1063 1366649 8 

1064 1378038 8 

1065 1439034 8 

1066 1446357 8 

1067 1454699 8 

1068 1455015 7 

1069 1467313 8 
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1070 1475080 8 

1071 1475081 8 

1072 1475086 8 

1073 1475089 8 

1074 1475094 8 

1075 1475129 8 

1076 1475132 8 

1077 1475392 8 

1078 1475420 8 

1079 1475651 6 

1080 1475956 8 

1081 1475964 8 

1082 1476245 8 

1083 1476273 8 

1084 1476331 8 

1085 1477332 8 

1086 1477542 8 

1087 1478711 8 

1088 1478771 8 

1089 1479095 8 

1090 1479725 8 

1091 1479989 8 

1092 1481343 8 

1093 1481888 8 

1094 1488286 8 

1095 1495142 8 

1096 1501372 7 

1097 1509381 7 

1098 1512333 6 

1099 1512864 8 

1100 1517077 7 

1101 1518836 8 

1102 1518839 7 

1103 1518859 7 

1104 1518866 8 

1105 1519551 8 

1106 1519554 8 

1107 1523488 8 

1108 1523491 8 

1109 1525633 8 

1110 1553992 8 

1111 1565435 8 

1112 1578866 8 
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1113 1579519 8 

1114 1580715 8 

1115 1581522 8 

1116 1581816 7 

1117 1605744 8 

1118 1609173 8 

1119 1619456 8 

1120 1654079 8 

1121 1661423 8 

1122 1661774 8 

1123 1667883 8 

1124 1679908 8 

1125 1699866 8 

1126 1702080 8 

1127 1703858 8 

1128 1706678 8 

1129 1726665 8 

1130 1728867 8 

1131 1732237 8 

1132 1745403 8 

1133 1749453 8 

1134 1754338 8 

1135 1764681 8 

1136 1790642 8 

1137 1799985 8 

1138 1807587 8 

1139 1811860 8 

1140 1811876 7 

1141 1811941 8 

1142 1811991 8 

1143 1812010 8 

1144 1812130 8 

1145 1812541 8 

1146 1812851 8 

1147 1813845 8 

1148 1814668 8 

1149 1815034 8 

1150 1815045 8 

1151 1815055 8 

1152 1815129 8 

1153 1815142 8 

1154 1815157 7 

1155 1815170 8 
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1156 1815241 8 

1157 1815243 8 

1158 1815253 8 

1159 1815256 8 

1160 1815258 8 

1161 1815267 8 

1162 1815280 8 

1163 1815281 8 

1164 1815286 8 

1165 1815291 7 

1166 1815932 8 

1167 1815972 8 

1168 1816050 8 

1169 1816076 8 

1170 1816090 8 

1171 1816324 8 

1172 1816446 8 

1173 1816581 8 

1174 1816631 8 

1175 1816749 8 

1176 1817038 8 

1177 1817114 8 

1178 1817184 8 

1179 1817355 8 

1180 1817376 8 

1181 1817730 8 

1182 1817753 8 

1183 1817758 7 

1184 1817834 8 

1185 1817866 8 

1186 1817915 8 

1187 1817918 8 

1188 1817937 8 

1189 1817958 8 

1190 1818109 8 

1191 1818218 8 

1192 1818307 6 

1193 1818361 8 

1194 1818433 8 

1195 1818581 8 

1196 1818697 8 

1197 1818726 8 

1198 1818875 8 
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1199 1818881 8 

1200 1818904 8 

1201 1818956 8 

1202 1819095 8 

1203 1819174 8 

1204 1819190 7 

1205 1819204 8 

1206 1819222 8 

1207 1819268 8 

1208 1819282 8 

1209 1819337 8 

1210 1819371 7 

1211 1819429 7 

1212 1819574 7 

1213 1819695 8 

1214 1819728 7 

1215 1819752 8 

1216 1819874 8 

1217 1820038 8 

1218 1820248 7 

1219 1820332 7 

1220 1820368 8 

1221 1820495 8 

1222 1821308 8 

1223 1821320 8 

1224 1821322 8 

1225 1821338 7 

1226 1821340 8 

1227 1821351 8 

1228 1821409 8 

1229 1821414 8 

1230 1821417 8 

1231 1821428 8 

1232 1821433 8 

1233 1821443 8 

1234 1821453 7 

1235 1821467 8 

1236 1821486 8 

1237 1821496 7 

1238 1821524 7 

1239 1821595 7 

1240 1821773 7 

1241 1821787 7 
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1242 1821885 8 

1243 1821897 8 

1244 1821971 8 

1245 1822759 8 

1246 1822862 8 

1247 1823130 8 

1248 1823424 8 

1249 1823579 8 

1250 1824215 8 

1251 1824914 8 

1252 1826802 8 

1253 1829571 8 

1254 1830753 8 

1255 1845717 8 

1256 1845829 7 

1257 1846224 8 

1258 1846264 8 

1259 1846268 8 

1260 1846290 8 

1261 1846560 8 

1262 1846653 8 

1263 1847935 8 

1264 1848526 8 

1265 1848625 8 

1266 1850828 8 

1267 1851421 7 

1268 1851457 8 

1269 1851722 8 

1270 1874960 8 

1271 1876174 8 

1272 1878153 8 

1273 1908773 8 

1274 1909849 8 

1275 1910445 8 

1276 1910480 8 

1277 1910604 8 

1278 1910622 8 

1279 1911415 7 

1280 1911668 8 

1281 1911674 8 

1282 1911682 8 

1283 1911697 8 

1284 1911709 8 
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1285 1911722 6 

1286 1911836 5 

1287 1913952 8 

1288 1914373 8 

1289 1914433 8 

1290 1915050 8 

1291 1915135 8 

1292 1915366 8 

1293 1915721 8 

1294 1915846 8 

1295 1915850 8 

1296 1916384 8 

1297 1916703 8 

1298 1917043 8 

1299 1917205 8 

1300 1917340 8 

1301 1917356 8 

1302 1917448 8 

1303 1917534 8 

1304 1917621 8 

1305 1917947 8 

1306 1918055 8 

1307 1918138 8 

1308 1918391 8 

1309 1918505 7 

1310 1919887 8 

1311 1920238 8 

1312 1921032 8 

1313 1921630 8 

1314 1921729 7 

1315 1922188 8 

1316 1922397 8 

1317 1922719 8 

1318 1923125 8 

1319 1923156 8 

1320 1923374 8 

1321 1923479 7 

1322 1923497 8 

1323 1925428 6 

1324 1925476 8 

1325 1925684 8 

1326 1925694 7 

1327 1925730 7 
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1328 1925747 7 

1329 1925937 8 

1330 1927302 8 

1331 1927769 8 

1332 1928276 8 

1333 1928284 8 

1334 1928925 8 

1335 1928973 8 

1336 1929174 8 

1337 1929392 8 

1338 1929557 6 

1339 1929783 8 

1340 1930350 8 

1341 1931656 8 

1342 1934756 8 

1343 1937407 8 

1344 1940586 8 

1345 1943985 8 

1346 1944850 8 

1347 1944873 8 

1348 1946883 8 

1349 1948761 8 

1350 1950193 8 

1351 1951810 6 

1352 1953907 8 

1353 1954327 7 

1354 1954443 8 

1355 1954703 7 

1356 1954729 7 

1357 1954741 7 

1358 1954752 7 

1359 1955403 8 

1360 1956304 8 

1361 1957139 8 

1362 1957905 8 

1363 1958104 3 

1364 1958450 8 

1365 1958648 8 

1366 1958690 8 

1367 1958740 8 

1368 1962127 7 

1369 2093902 8 

1370 2679803 7 
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1371 2790540 8 

1372 2848456 8 

1373 3182174 8 

1374 3366200 8 

1375 5313918 8 

1376 6054140 8 

1377 6054876 8 

1378 6160861 8 

1379 6168258 8 

1380 6221856 8 

1381 6440307 8 

1382 6443197 8 

1383 6443222 8 

1384 6444298 8 

1385 6444299 8 

1386 6444300 7 

1387 6444571 8 

1388 6444641 8 

1389 6444667 8 

1390 6444814 8 

1391 6445207 7 

1392 6445738 8 

1393 6445869 8 

1394 6445898 8 

1395 6445973 8 

1396 6446249 8 

1397 6446623 8 

1398 6446786 8 

1399 6446861 8 

1400 6447244 8 

1401 6447444 8 

1402 6452374 8 

1403 6659895 8 

1404 6660854 8 

1405 7161373 8 

1406 7443281 8 

1407 7445942 8 

1408 7447555 8 

1409 7447657 8 

1410 8447286 8 
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 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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PORTARIA Nº 371/CGGP, de 19 de agosto de 2013. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.018469/2013-32, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 13 de novembro de 2010, ao servidor MARIANO JUSTINO MARCOS 

TERENA, Piloto de Aeronave, NS-S.III, matrícula nº 0443211, de acordo com o art. 2º §5º da Emenda Constitucional nº 41, 

de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 

Coordenador Geral 

RETIFICAÇÃO 

Retificar na Portaria no 921/PRES, de 05 de agosto de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço no 07-15, de 06 de 

agosto 2013, onde se lê: “Conceder Abono Permanência, a partir de 21 de janeiro de 2013”, leia-se: “Conceder Abono 

Permanência, a partir de 25 de janeiro de 2013”. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 

Coordenador Geral  

 

 

 


